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EMENDA MODIFICATIVA n.º ____
AO PROJETO DE LEI n.º 165/2025


DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 3º DO PROJETO DE LEI PARA GARANTIR A PRIORIDADE DO INVESTIMENTO PÚBLICO DIRETO NA REDE DE PROTEÇÃO.


Art. 1º - O § 2º do art. 3º do Projeto de Lei n.º 165/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º (...) 
§ 2º A implementação das ações previstas nesta Lei priorizará o investimento público direto e o fortalecimento das equipes técnicas da rede municipal de proteção (CRAS, CREAS e Saúde), sendo a cooperação com a sociedade civil e instituições privadas de caráter complementar, não podendo substituir a responsabilidade estatal ou a aplicação de recursos orçamentários próprios destinados à proteção integral da criança e do adolescente.”

Sala das Sessões, 13 de maio de 2026.



Professor Tulio

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa adequar o projeto ao princípio da prioridade absoluta na destinação de recursos públicos, conforme estabelece o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Busca-se evitar que a política de proteção seja precarizada ou integralmente terceirizada sob a justificativa de ausência de ônus financeiro, garantindo que o Estado seja o protagonista na execução dessas ações.
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